Inspecdo de Instalacfes Elétricas - EIIEL

Ficha de apoio - Registo QS-4-258 (Interpretacédo), UPAC

1. Identificacdo da instalagao elétrica

1.0 Condi¢oes reunidas para a realizacdo da inspe¢ao? (acesso a instalagdo, presenca do técnico
responsdvel, projeto elétrico)

Na impossibilidade de acesso a instalacdo (D 1/2018 - 570), auséncia de técnico responsavel devidamente
habilitado (L14/2015 - 111) ou seu representante (L14/2015 - 413) e n3o apresentacdo de projeto elétrico
(DL 96/2017 - 810), deve ser aplicada Deficiéncia G.

1.2 Necessidade de apresentagao de projeto elétrico

As instalagGes de unidades de produgdo para autoconsumo (UPAC) carecem de projeto elétrico devidamente
subscrito por técnico habilitado.

Nota: Deve o inspetor inserir no registo de inspecdo (campo 1.5) o nome do técnico responsavel pelo projeto
e o respetivo nimero de inscricdo na DGEG.

1.3 Instalagdo executada de acordo com o projeto elétrico?

Durante a realizacdo da inspecdao no ndao cumprimento do disposto no projeto elétrico deve ser aplicada
Deficiéncia G (DL 96/2017 - 810) acompanhada de breve descricdo com a indica¢do dos desvios detetados,
nomeadamente no que a interligacdo com a instalacao de utilizacdo diz respeito.

1.4 Necessidade de existéncia de técnico responsavel pela exploragao

A necessidade de existéncia de técnico responsavel pela exploracdo pode ser confirmada pela consulta da
Ficha de Apoio - Técnico responsavel pela exploragdo e inspecdo periddica.

1.6 Unidade de producdo (caracteristicas)
Definig¢oes:

- Poténcia dos geradores/painéis, ativa (kW) e aparente (kVA): Poténcia dos equipamentos de producdo de
eletricidade (no caso de energia solar fotovoltaica é a poténcia de pico dos painéis);

- Poténcia instalada, ativa (kW) e aparente (kVA): Soma da poténcia nominal dos inversores, que ndo deve
exceder o valor da poténcia certificada da instalagdo de consumo.

Nota: Nos casos em que existe limitacdo do valor de injecdo na RESP deve tal facto ser evidenciado em
observacdo com indicacao do respetivo limite de injecdo.

2. CondigOes de instalagdao da UPAC

2.1 Instalagdo de acordo com os elementos inseridos no portal da DGEG? (termos de responsabilidade/
localizacdo/ equipamentos instalados)

Na realizagdo da inspeg¢ao devem ser validados os elementos inseridos no Portal, nomeadamente:

1. Documentacio relativa a entidade instaladora e/ou técnico responsavel pela execu¢do da UPAC, conforme
aplicavel (L14/2015 - 111/413, Deficiéncia G);
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2. Codigo(s) do Ponto de Entrega (CPE) da(s) instalacdo(&es) de consumo (DL162/2019 4, Deficiéncia G);

3. Projeto eletrotécnico, nos termos previstos pelo Decreto-Lei n.2 96/2017, de 10 de agosto (DL 96/2017 -
810, Deficiéncia G);

Nota: Caso se verifique que o técnico responsdavel pela execugdo ndo esta de acordo com o indicado no Portal
e ndo tem delegacdo ou que ndo existe projeto eletrotécnico, ndo é realizada qualquer inspecdo, sendo
considerada uma deficiéncia do tipo Grave (G).

4. Equipamentos de producao:

Nota: Devem ser registado, em observacdo: - modelos dos inversores; - nimero de série dos contadores; -
ndimero de GSM.

i) Geradores (marca, modelo, n.2 de série e poténcia nominal), ou no caso do solar fotovoltaico (n.2 de
painéis, potencia unitaria e tipo de célula) (DL162/2019 - art8(j)2, Deficiéncia NG-1);

ii) Inversores (marca, modelo, n.2 de série e poténcia nominal) (DL162/2019 - art8(j)1, Deficiéncia NG-1);

5. Marca, modelo e nimero de série do contador totalizador e o nimero de série do cartdo GSM (DL162/2019
1, Deficiéncia NG-1);

6. Seguro de responsabilidade civil exigido nos termos da alinea i), do artigo 8. ° do Decreto-Lei n.2 162/2019,
de 25 de outubro (DL162/2019 - art11(1)2, Deficiéncia NG-1).

Nota: Caso se verifiquem ndao conformidades relativas aos elementos inseridos no Portal, de acordo com o
acima descrito, devem as mesmas ser o mais detalhadas possivel na declara¢do de inspecdo.

2.2 Existéncia e localizagdo de contador de produgdo/ armazenamento

E obrigatéria a instalagdo do contador de producdo total de energia elétrica, no caso do autoconsumo
individual, para UPAC ligadas a RESP com poténcias instaladas superiores a 4 kW e para o autoconsumo
coletivo e CER independentemente da poténcia instalada (DL162/2019 - art16(1e3), Deficiéncia G).

Nota: O referido contador deve ser acessivel ao operador de rede em condigdes de seguranga e sem
necessidade de recurso a meios especiais (ex.: escadas amoviveis).

2.3 Ligagbes equipotenciais (estrutura metalica)

As estruturas metdlicas de suporte e molduras dos modulos (lado dc) deverdo encontrar-se ao mesmo
potencial do Terminal Principal de Terra (TPT) através de condutor de equipotencialidade com S$S>4mm?
(RTIEBT - 413.1.6.1.1, Deficiéncia NG-1).

2.4 Elementos constituintes da instalacdo elétrica adequados aos fatores de influéncias externas aplicaveis

Os elementos constituintes da instalagdo elétrica devem estar aos fatores de influéncias externas aplicaveis,
nomeadamente AN2/3 (materiais resistentes as radiacBes ultravioletas) (RTIEBT - 522.11.1.1, Deficiéncia
NG-1).

Nota: Os mddulos fotovoltaicos que estejam estabelecidos em locais acessiveis ao publico devem estar
devidamente vedados/inacessiveis.
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2.5 Protecdo contra contactos diretos (lado dc/ lado ac)

As caixas ou armarios que contenham partes ativas deverdo permanecer fechadas, apenas permitindo a
abertura através de ferramenta ou chave caso se encontrem em locais acessiveis ao publico (RTIEBT -
481.2.1.1, Deficiéncia G).

2.6 Protecdo contra contactos indiretos (lado dc/ lado ac)

i) Lado dc: a protegdo contra contactos indiretos é garantida pela utilizagdo de materiais classe Il de
isolamento ou equivalente (RTIEBT - 413.2.1, Deficiéncia G);

ii) Lado ac: a protec¢do contra contactos indiretos é garantida pela utilizacdo de aparelho sensivel a corrente
diferencial-residual (locais de habitacdo: RTIEBT - 801.5.9.1, Deficiéncia G; estabelecimentos de recebendo
publico: RTIEBT - 801.2.1.1.9.1, Deficiéncia NG-1).

2.7 Protecao contra sobreintensidades (cabo de alimentagao lado ac)
i) Lado dc: nao se aplica;

ii) Lado ac: o cabo de alimentacdo deve ser protegido contra sobreintensidades por um dispositivo colocado
num quadro de distribuicdo da instala¢do (RTIEBT - 511.1.1, Deficiéncia NG-1).

2.8 Seccionamento-corte da instalagdo (lado dc/ lado ac)

Deverdo ser previstos meios de seccionamento, tanto do lado dc como do lado ac. Todos os dispositivos
deverdo ser omnipolares, sendo que do lado dc o seccionamento podera ndo ser simultaneo (RTIEBT —
801.1.1.6.6, Deficiéncia G).

Nota: O dispositivo de protecdo contra sobreintensidades utilizado para protecdo do cabo de alimentacdo
do lado ac pode acumular as fungdes de seccionamento-corte da instalagao.

2.9 Sinalizagao da instalagao

Por forma a garantir na interagdo e manutenc¢ao toda a seguranga, deve ser sinalizada a existéncia de duas
fontes de energia, no local de acesso a essas mesmas fontes, nomeadamente no quadro elétrico da instalagao
de utilizacdo alimentada diretamente pelo lado ac (RTIEBT - 511.1.1, Deficiéncia NG-1).

2.10 Limitador de injecao de energia na RESP

Caso o produtor ndo pretenda injetar energia na RESP deve ser instalado um sistema que o impeca
(DL162/2019 2, Deficiéncia G).

2.11 UPAC com poténcia de injegdo na rede superior a 250kW (protecdo de interligacdo)
Definicao:

- Poténcia de injecdo na RESP: Maxima poténcia autorizada pelo ORD para injecdo na rede que devera
totalizar, no mdaximo, a soma da poténcia nominal dos inversores.

Para UPAC com poténcia de injecdo na rede superior a 250kW devem ser apresentados pelo produtor ou
pela entidade instaladora os seguintes documentos: - Auto de inspe¢dao do ORD; - Quadro de regulagdo e
ensaios das protecdes de interligacao do ORD.

Registo QS-4-258 (Interpretacdo) Elaborado por: Rafael Moreira | Data: outubro 2024

Bureau Veritas Group | C2 - Internal



Inspecdo de Instalacfes Elétricas - EIIEL

Nota: Caso ndo sejam apresentados os documentos acima indicados deve ser considerada Deficiéncia G, DL
96/2017 - 810, com a indicacdo “Instalagcdo com poténcia de injecdo na rede superior a 250kW e n3o foram
apresentados os documentos relativos aos ensaios, pelo ORD, da protecdo de interliga¢do”.

3. Ensaios
3.1 Ensaio de continuidade

Realizacdo de ensaio de acordo com o ponto 7.3.3.2.1 do Procedimento I&F-PT-IND-LPP-INS-015. Deve ser
garantida a continuidade dos condutores de protec¢ado (RTIEBT - 612.2.1, Deficiéncia G).

3.2/3.3 Medicdo da resisténcia do elétrodo de terra

Realizacdo de ensaio de acordo com o ponto 7.3.3.2.3 do Procedimento I&F-PT-IND-LPP-INS-015. O valor da
resisténcia do elétrodo de terra deve satisfazer as condicdes de protecdo e servico da instalacdo elétrica
(RTIEBT - 541.1.1, Deficiéncia G).

3.4 Indicagdo da protegdo diferencial

Deve ser indicado tipo e sensibilidade dos dispositivos de protecdo diferencial associados a unidade de
producdo.
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